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TÉRI\IO UE COI.TTRATO

N" 202i.03.23.01 - LIP - TEJUPREV

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM

LADO A SECRETARIA DO FUNDO MUNICIPAT DE

PREVIDENCIA SOCIAT, E DO OUTRO A PESSOA

FíSICA HERACTIDES MARIA FRANçA DE PONTES

FORTE O FIM QUE NELE SE DECLARA.

1.r - O obieto deste Contrato e a LOCAçÃO'DE iJM lMÓVEt SITUADO NA RUA ESTREITO ClçO

BERNARDO, DESTINADO AO FUNCIONÀMENTO DO FUNDO MUNICIPAT DE PREVIDÊNCIA

socrAL (TEJUPREV) DO MUNTCíPlO DE rEJUçIJoCA/CE
SUtsCúUSULA Úwtcn: n entrega das chrves deverá ser realizada quando da assinatura do

Loirti.êto. Nesta entrega das chaves pelo TOCADOR ao LOCATÁRiO, o imóvel deverá estaÍ nas

mesmas condições descritas no Laucio üe Avaiiação do lmóvel

2-.i- - O presente contrâto prociuziÍá sêus !uiídiccs e lcgais efeitos legais a partir deste data e

vigerá pelo prazo cie 09 ([{OVE} meses, podenrJo ser proírogado, independentemente de

maniíestaCão prévra, por prazo indeterÍrtinado, em confoÍmidade com o disposto na Lei ne

B-Z1';igi, de 18/10,/1991 e suas alteraçr)es posreriores (Lei do lnquilinato), aplicável à espécie,

seguncio Orientação Normative AGU n§ 05/'20C9.

SUBCúUSULÁ PRIMEIRA: Durante a vigêr,r:ia desi:e contraro, oia) SECRETARIA DO FUNDo

MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIÂ1, : eser\,a-se o direito de denúncia, a qualquer tempo,

desde que expresse essa vontade ao Lo(lAlloB, oof escrito, com antecedência mínima de 30

(trinta) cjias.

CúUSULA TERCEIRA: DO ALUGUEL / PERIODICIDADE

R Mamede lioriiigues Íeixelra. 469 - Centio, Tejuçuoca/CE
CNPJ n" 23.44E. A3 ?,'CC0í -9e CGF rt" 06.920 92'l-5
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O MUNTCípIO por meio da PREFETTURA MUNtCtPAt DE TEJUçUOCA/CE, pessoa jurídica de

direito púbiico interno, inscrito no cNPJ/MF sob o Ne 73.489.83410001-08 , com sua sede

(pROVtSóRtA) à Rua AlfredO Pinto de Mesquita, 635, TEJUÇUOCA, Ceará, através da SECRETARIA

OO FUNDO MUNtCtpAL DE PREVIDENCIA SOCIAL neste ato representada pelo respectivo

sEcREt-ARtO DO FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DE TEJUÇUOCA - CE, o Sr. Paulo Andre coelho,

dor avante denominado TOCATÁRIO, e de outro lado, a pessoa física HERACLIDES MARIA

FRANçA DE PONTES FORTE, irrscrrta no CPF tls 209.229.653-15, aqui denominada de

LOCADOR, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO, rnediante as cláusulas e

con Cições a seBuir estabelecicias:

cúusuLA sEGUNDA: DA vtGÊNclA



3.1 - O valor mensal da presente avença é cie Ít5 5o{-1.ÚÍJ (quinhentos reais), totaliza

global de Rs 4.5oo,oo (QUATRO MiL E QUlf{HENTOS REAIS), a ser pago até o 5e (quinto

do mês subsequente ao vencido, que poderá ser reajustado a cada 12 (doze) meses, com base

no índice oficial do Governo Federal.(lGPM,/f GV) ou,seus substitutivos.

SUBCúUSULA ÚNICA: Para que seja efetuado o reajuste anual previsto acima, o LOCADOR

deverá solicitar, por escrito, o reaiuste previsto no capUt desta cláusula contratual.

cúusuLA QUARTA: DA DorAçÃo oRçAMENTÁRlA

ÓRCÃ
o FONTE

0t 09.272.000).2.140 i.3 90.36. l5
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FUNÇAO/SUBFUNÇ
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/PROGRAMA/P-À/N'
DO PROJETO-
ATIVÍI)ADE

ELEM ENTO
DE

DESPESAS

---1-
SECRETARIA DO

FUNDO DE
PREVIDENCIA

SOCTAL -
TEJUPREV

ll

Consignada do Orçamento de 2O2! e as correspondelltes a serem consignadas nos Orçamêntos

dos exercícios su bsequentes.

cúUsULA QUINTA: DOS IMPOSTOS E TAXAS - RESPONSABILIDADES

5.1 - Serão de responsabilidade do LOCATÁRIO, os encargos com:

| - os aluguéis e seguros, este úitimo se horlver. serão pagos pelo LoCADoR'

It - Caso incida sobre o imóvel taxa cie condomínir'r, esta deverá ser paga diretamente pelo

LOCADOR. Os valores decorrentes de atrasos serão ie responsabilidade exclusiva do LOCADOR.

lll - lmposto de Renda Retid<l na Fonte: Havendo incidência de lmposto de Renda Retido na

Fonte sobre o aluguel pago pelo LCCAÍÁRIO, obriga-se está a entregar no início de janeiro de

cada ano o respectivo comprovante de retençã':, nos terÍnos da Legislação Fiscal'

suBcúusuLA PRIMEIRA: o pagâmento ío lPTIJ, hem coíno, taxas referentes a propriedade e

regularização do imóvel locado é de responsabiiidade do t.OCADOR'

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: As taxas irrcider,tes sobre o uso do imóvel, será de responsabilidade

do LocATÁRlo (água, luz, telefcne. limpeza e demars assinaturas de servclÇos correspondentes

a época do uso).

CúUSULA SEXTA: DA DESTINAçÃÜ

R Mamede Rodrigues 
'fsixei,'a. 

't89 - Centtc', Te,uçuoca/CE

CNPJ no 23.489 834/0ÚCl-08 CGF n" 06 920 921-5
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NOMENCLATUR
A

SUBELEMEN
TO

4.1 - A despesa decorrente da presente contratação correrá a conta de dotação orçamentária

própria do SECRETARIA DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL. Fonte de Recursos:

1.001.0000.00, conforme:

UN IDA
DE

ORç.

| .00 I .000íJ o0 3.3.90.16.00
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6.1 - O imóvel ora locado só poderá sÉr utilizâdo peia SECRETARIA DO FUNDO MUNI

PREVTDENCTÀ SOCIAL do Município de TEil..rÇuocA/cE, para o fim a que se destina, confo rme

estabelecido na Cláusula Printeira deste Instrumento, vedâda a sublocação, o empréstimo, ou a

cessão do imóvel, parcial ou total, salvo se devidarneíite oficiada e autorizada pelo LocADoR.

cúusuLA sÉTtMA: coNsERvAçÁo E DEvoLUçÃo Do lMÓvEt

7.1 - A Ordenadora de Despesas da SECRETARIA DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL

do Município de TUUÇUOCA/CE obriga-se a conservar o imóvel- e a devolvê-lo, nas mesmas

condições recebidas, ressalvadas os desgastes naturais decorrentes do uso regular, de

conformidade com o Formulário.da Descrição das. condições Gerais do lmóvel que passará a

fazer parte integrante do presente contíato de locação.

SUBCúUSULA pRIME1RA: euando demonstrado interesse da desocupação do imóvel, será feita

uma avaliação das reformas necessárias, para que o órgão usuário possa indenizar o proprietário

do imóvel. Deverá ser providenciado, de imediato, a rescisão do contrato de locação e a entrega

do imóvel, interrompendo, desta forma, o pagamento do valor locatício.

SUBCúUSULA SEGUNDA: Ao término da locação, a entrega das chaves será processada após

vistoria de saída, mediante a exibição dos comprovantes de quitação das despesas de energia

eietrica, água, telefone.
SUBCúUSULA TERCEIRA: Fica Íacultacjo o LOCADOR, procurador (a) ou preposto desta, vistoriar

o imóvel sempre que julgar necessário; nrediante prévia comurricação por escrito'

SUBCúUSULA QUARTA: No caso de o irnóvel ser pcsto à venda, o LOCATÁRIO, desde já, autoriza

as visitas de interessados, resselvando-se a prioridade para aquisição do imóvel por parte do

LOCATÁRIO.

SUBCúUSULA QUINTA: Estando o imóvel seguracjo, no caso de incêndio ou de ocorrência de

qualquer outro motivo de força maior que impeça a utilização parcial ou total do imóvel ora

locado, por parte do locatário, poderá este considerar rescindido o contrato, sem que ao

LOCADOR assista o direito a qualquer indenização.

CúU5ULA OITAVA: BENFEITORIAS ADICIONAIS

A SECRETARIA DO FUNDO MUNICIPAI DE PREVIDENCIA SOCIAL do Município de

TEJUÇUOCA/CE, só poderá efetuar nLr imóvel, benfeitorias e adaptações com autorização

expressa e antecipada do LocADoR, coÍi anteccdência de 30 (trinta) dias, que se incorporarão

ao imóvel.
SUBCúUSULA ÚNICA: Quando da a.utorizaçáo, deverão estár claras entre as partes, se estas

benfeitorias serão descontadas oos valores pfevistos er.' iocaçãO ou convertidas em períodos de

locação isentos de taxa, ou ainda.não terão direito a letenção, indenização ou remoção das

mesmas, quando findo o contrato;

CúUSULA NONA: DA RESCISAO

R. Mamede Ro,lrigues Teixêira, 489 - Centrc' TejÚçuoca/CE

CliPi n" 23.489.83Á/00111-08 CGF n'06.920 921-5
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9.1 - O presente contrato'podeÍá ser Íesiindido por nrútuo'acordo ou por d

LocATÁRlo (Cláusula Segunda - SUBcúUsuLA PRIMtIRA), o qual se desobrigará com o ,atm

partir cia data de assinatura do TERMO DE EN'IREGA DE IMÓVEL ou depósito de chaves em juízo

cúUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES

10.1 - Na hipótese de descu mprimelto., p.o, parte do locador, de qualquer das obrigações

definidas neste instrumento, oú em outros docuinentos quê o complementem, serão aplicadas,

sem pre;uízo das sanções .previstas na.Lei N:8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes

penâs:

l- mufta de alé 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:

a) apresentar documentaÉo falsa exigida;

b) não manter a proposta;

c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo.

SUBCúUSULA pRtME|RA - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal

no prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificêção ou decisão do recurso, por meio de Documento

de Arrecadação Municipal - DAM.

SUBCúUSULA SEGUNDA - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será

automaticamente descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.

SUBCúUSULA TERCEIRA - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o

valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e

cobrado mediante processo de execr.rção fiscai, com os encargos correspondentes.

SUBCLÁUSULA QUARTA - As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos

86 a 88 da Lei Federal Ne 8.666/93, alterada e consoliciada.

SUBCúUSULA eUINTA - ocorrências alheias e supervenientes que impeçam a continuidade da

locação, não poderá ser alegada como motivo de forçâ maior e não eximirá o (a) LOCADOR (A)

das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste

contrato.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA PUBTICAçÃO

11.1 - A SECRETARTA DO FUNDO MUNtCtPAL DE PREVTDENCTA SOCIAL fará, obrigatoriamente, a

publicação cio resumo deste contrâto.

cúusulÁ DÉoMA sEGUNDA: oA AITERAçÃo conrRerun-

12.1 - euaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante

Termo Aditivo.

R. Mamêde Rodrigues Teixeirai 489 - Centro, Teiuçuoca/CE

CNPJ n: 23.489,834/000 i-08 CGF n"06.920.921-5
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13.1- Aplica-se no que couber às coi';dições estabelec!da,s ro presente instrumento con

normas estabelecidas no Código Civil Brasiieiro, na Lei ns 8.245, de L8lt0lt99l e suas alteraçoes

posteriores (Lei do lnquilinato) e na Lei Federal 8.666/93, aiterada e consolidada'

cúUsULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO

1.4.1 - O foro da Comarca de TUUçUOCA é o competente para dirimir questões decorrentes da

execuçào deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2e do art. 55 da Lei 8.666 de 21 de

junho de 1983, alterada e consolidada.

TEJUçUOCA.CE, 02 DE ABRIL DE2027.

Pa re
SECRETÁRIO NDO DE PREVIDENCIA

socrAr DE TEJUçUOCA - CE

SECRETARIA DO FUNDO MUNICIPAL DÉ

PREVIDENCIA SOCIAL

CONTRATANTE

TESTE IV]U N H S

-/''t ,' , ./t lgt'; à:'l t/'-'2' t' í'" :Í -
HERACUDES lUÂnn rnnnça DE PoNTEs

FORTE

cNP.l/cPF Ne209.229.653-1s
CONTRATADA

CPF. N9

1

2

,-/

CPF. NS 0sL1 3)u .
"ú'tq,

R. Mamede Rodrigues Têixelra, 489 - Centro, Tejuçuoca/CE
CNPJ n" 23.489.83410001-Ce CGF n" 06.920.921-5

!ry1v"...!Ê' UEUç_c3. :i9.!-9y
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Declaram as partes que este Contrato corlesponde à manifestação final, completa e exclusiva de

acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas

abaixo firmadas.



PREFEITiJRA DE

TEJtjÇLIOCA

ESTADO DO CEARÂ

SECRETARIA OO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAI.

EXTRATO DE CONTRATO

DISPENSA DE LICITAçÃO N.s 2021.03.23 - DP - TUUPREV

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO N9 2021.03.23.01 - DP. TEJUPREV. PARTES: PREFEITU RA

MUN|C|PAL DE TEJUçUOCA - CE, através da SECRETARIA DO FUNDO MUNICIPAL DE

PREVTDENCTA SOCIAL E A PROPONENTE HERACLIDES ÍvlARlA FRANÇA DE PONTES FORTE,

OBJETO: 1OCAçÃO DE UM ;MÓVEL SITUADO NA RUA ESTREITO ClçO BERNARDO,

DESTTNADO AO FUNctoNAMENTO DO FUNDo MUNICIPAt DE PREVIDÊNCIA SOCIAI

(TEJUPREV) DO MUNICíP|O DE TEJUçUOCA/CE: VAtoR GLoBAL: RS 4.500,00 (QUATRo MIL E

eUTNHENTOS REAIS). FONTE DE RECURSO: 1.00i.0000.00. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA: 11.01-

Og.Z-t2.0O03.2.740. PRAZO DE EXECUçÃO: 09 (nove) meses. PRAZO DE VIGÊNCIA: 02 DE ABRIL

DE ZOZ1, ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE ZOZL. SIGNATÁRIOS: Paulo Andre Coelho - SECRETÁRIO DO

FUNDO DE PREVIDEÍ,lClA SOCIAL DE TEJUÇUOCA - CE DA SECRETARIA DO FUNDO MUNICIPAL DE

PREVIDENCIA SOCIAL E HERA.CLIDES MARIÁ FRANÇA DE PONTES FORTE - REPRESENTANTE

LEGAL. DATA DO CONTRATO:02 DE ABRIL DE2OZl.

R. Mainede Ro(irigues Têixeira. 489 - Ceniro. TejuÇuocaicE
CNPi n" 23 483 834/0001-08 CGF n" C6 920.921'5

'i1.4 !!. D§ 3CV
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CERTIDÃO DE AFIXAçÃO DE EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Ne 2021.03 .23.01. DP - TEJUPREV

certifico para os devidos fins, que foi publicado através de afixação na Portaria desta

preÍeitura (Quadro de Aviso e Publicações), o Extrato referente ao contrato firmado entre a

SECRETARIA DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL O e a Proponente HERACLIDES

MARTA FRANçA DE PONTES FORTE, etravés da DISPENSA DE LICITAçÃO N.e 2021.03.23 ' DP -

TEJUPREV, CUJO OBJETO: LOCAçÃO DE UM IMóVEL SITUADO NA RUA ESTREITO CIçO

BERNARDO, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAT DE PREVIDÊNCIA

socrAL (TEJUPREV) DO MUNICíP|O DÊ TEIUçUOCA/CE.

TEjUçrjo CÊ, C2 DE ABRIL DE 2021

to

JOSE MARCOS PIN HO BRITO

PRESIDENTE DA CPL

R. Mamede Rodngues Teixeira, 489 - Centro, Te;uçuoca/CE

CNPJ n'23 489 834/0001-08 CGF no 06 920 921-5
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PREFEiI"TJRA DE

TEJUÇUOCA

TERMO DE ETUCERRAMENTO UO PROCESSO

CERTIFICAMOS PARA OS DEVIDOS FINS QUE O PRESENTE PROCESSO LICITATORIO NA

MODALTDADE DTSPENSA DE tlClTAçÃO N.e 2021.03.23 - DP -, TEJUPREV, cujo OBJETO:

1OCAçÃO DE UM ;MóVEL SITUADO NA RUA ESTREITO ClçO BERNARDO, DESTINADO

AO FUNCTONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (TEJUPREV) DO

MUNTCíptO DE TEJUçUOCA/CE, TEVE EM SUA INTEGRALIDADE OS PRESENTES

DocuMENTos JUNTo Aos AUTos, NUMERADos DA PÁGINA 

- 

Á eÁe trun 

-.TEJL'ÇUO CE, 02 DE ABRIL DE 2021.

Brito

RCOS PINHO BRITOI
PRESIDÊNTE DA CPL

R Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro, Tejuçloca/CE
CNPJ n'23.489 834/000'!-08 CGF n" 06-920 921-5

g14r 4l-1e iu cuoca ce.qov

,t(j í5
fs------.'

;. ,t 1":-,i , :...!'laaot


